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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0001/2025 
 

DISPENSA 0001/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da Dispensa 

de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: OBJETO: Aquisição 

de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em botijões de 13kg, para suprir 

as necessidades das diversas secretarias do Município de Ipupiara-BA, conforme 

legislação vigente. Prazo de Entrega das Propostas: Até as 23:59min do dia 15/01/2025, 

devendo ser enviada através do e-mail: licitacaopmipupiara@gmail.com; ou entregue 

pessoalmente através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Ipupiara-BA, 

situada na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara/BA, conforme horário 

de expediente, até as 12:00hs do dia 15/01/2025. O critério de julgamento adotado será o 

menor valor por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. O Termo de referência com 

todas as informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com este 

aviso no portal eletrônico: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-ipupiara, 

podendo também ser solicitado pelo e-mail: licitacaopmipupiara@gmail.com. O presente 

Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma 

forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via internet, pelo site do 

Diário Oficial do Município. Para maiores informações, no horário das 08h00min as 

12h00min, no setor de licitação, situado na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, 

Ipupiara/BA. Base Legal: Art. 75, II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

Ipupiara-BA, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

Vítor Leite Almeida  

Agente de Contratação 

Sexta-feira
10 de janeiro de 2025
Edição nº 1435

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 44AF374B27-1F393352BE-8DA230D5EA-23D59CB165 | Edição: 1435

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067  

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81  
                E-mail: prefeituraipupiara@gmail.com 

          

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/211 

Processo Administrativo n. 0001/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 
Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em 
botijões de 13kg, para suprir as necessidades das diversas secretarias do Município 
de Ipupiara-BA, nos termos da tabela e descrição abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

1 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de 
Educação 

und 80 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

2 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de Saúde und 40 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

3 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de 
Assistência Social 

und 20 

LOTE 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI-
DADE 

4 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Prefeitura 
Municipal 

und 15 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 053/2023. 

 
1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGU. 
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1.3. O objeto é Comum, não continuado; 
 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da data de 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

A prefeitura e demais fundos municipais de Ipupiara-BA, são os órgãos da Administração 
direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência, 
trabalhando preventivamente e corretivamente para melhoria de vida da população. A 
aquisição dos materiais de consumo (reposição de Gás de cozinha com carga de 13kg), 
faz-se necessário para propiciar condições para o preparo de refeições visando atender as 
equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos.  

Nas Escolas e Creches estamos falando de merenda escolar, onde oferta-se merenda pelo 
menos duas vezes por turno na rede pública municipal, em todas as suas séries, EJA e 
para os alunos e crianças das Creches do município. No Hospital Municipal trabalhamos 
com profissionais plantonistas em sua maioria em regime de plantão 24hs, além dos 
pacientes que se encontram em observação no qual não podemos estimar quantidades, 
pois se trata de demanda espontânea.  

Deve ser considerada também as ações no âmbito da Assistência Social, onde no CRAS 
pode necessitar de abrigar crianças e adolescentes que necessitam do alimento que é 
preparado no local. Nas demais copas o que é preparado em sua maioria é somente café 
para os servidores e usuários que se utilizam das dependências da prefeitura e demais 
locais de atendimento aos usuários do serviço público. Os quantitativos a serem 
adquiridos, foram estimados numa previsão de consumo fornecido pelas unidades 
administrativas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 
problema existente, sendo estudados processos de contratações semelhantes feitas por 
este e outros órgãos na região, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades dos órgãos. Considerando as soluções disponíveis no 
mercado para o serviço do objeto deste estudo técnico preliminar e no intuito de abalizar 
a escolha da solução mais adequada aos propósitos da instituição, existe apena uma única 
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solução que é a aquisição de recarga de botijões de gás GLP através das modalidades 
usuais de dispensa ou pregão. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  

4.1. Trata-se da necessidade de procedimento para a aquisição de botijões de Gás 
Liquefeito de Petróleo – GLP de 13kg, que é de suma importância e justifica-se para dar 
suporte às atividades diárias de funcionários das repartições públicas do Município de 
Ipupiara-BA, haja vista o cozimento de alimentos, preparação de lanches, café, chá e 
diversos para as reuniões e eventos promovidos pelas secretarias municipais.  
 
4.2. No mais, os botijões de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP são necessários para que 
se mantenha uma estrutura mínima para a feitura do café que é servido a todos que 
transitam nas Unidades Gestoras, fator que contribui para o bom clima organizacional 
entre os empregados, além promover um ambiente receptivo para os usuários do serviço 
público e contribuintes que se encontram à espera de atendimento nos mais diversos 
setores.  
 
4.3. A presente aquisição tem como objetivo garantir o fornecimento de gás de cozinha 
GLP, nas dependências das diversas Unidades Escolares, da saúde e repartições públicas 
em geral do Município de Ipupiara-BA, visando atender o consumo de servidores, 
colaboradores e visitantes. A aquisição de gás GLP para uso nas copas/cozinhas se faz de 
grande importância, uma vez que é necessário que se mantenha uma estrutura mínima 
para a feitura de café, chá e outros, que são fatores que contribuem para o bom clima 
organizacional. 
 
4.4. Com o provimento da solução, a área requisitante visa a atender os requisitos para 
contratação e garantir a prestação do serviço público.  
 
4.5. A descrição dos requisitos da contratação visam uma solução mais adequada da 
demanda, sob a perspectiva do interesse público.  
 

1. 4.6. ÁREAS REQUISITANTES 
 

Identificação da Área requisitante  Nome do responsável 
Secretaria Municipal de Educação Ioná Priscila Andrade Oliveira Gonçalves 
Secretaria Municipal de Saúde Rosemy matos Santos 
Secretaria Municipal de Assistência Social Thaís França da Cruz 
Secretaria Municipal de Administração Nilson de Marães Sodré Lopes 

 

4.7. Destaca-se, por fim, que os quantitativos foram estimados considerando a 
necessidade de Consumo imediata e provisória considerando também uma Política de 
Estoque que evite o desabastecimento, para garantir saldo até a conclusão de novo 
Procedimento Licitatório. 
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4.8. O não atendimento desta Aquisição/Contratação inviabilizará o cumprimento do 
supracitado Plano e impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste órgão 
municipal no que se refere aos Itens em questão, causando sérios prejuízos às atividades 
desempenhadas pelas Secretarias Usuárias. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 
40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. Os produtos deverão entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 
emissão da requisição.  
 
5.2. A entrega ocorrerá na Secretaria ou Órgão Municipal requisitante, sendo recebido por 
servidor designado e nomeado fiscal. 
 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
5.4. Os objetos serão recebidos: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 
exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5.7. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes;  

5.8. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em 
remessa parcelada, conforme dados quantitativos na ordem de fornecimento, nos 
endereços especificados; 

5.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais que serão entregues;  
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5.10. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza;  

5.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

5.12. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento;  

5.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas 
as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  

a) Na presente contratação será admitida a indicação da seguinte característica ou 
modelo:  Gás de cozinha - GLP, armazenado em botijões de 13kg. 

 
5.14. Não se configura necessária a elaboração de cronograma para entrega dos produtos, 
pois a demanda irá variar conforme o consumo de cada copa/cozinha das diversas 
secretarias desta prefeitura, não gerando dificuldade na execução do objeto;  
 
5.15. Considerando todo o exposto, não há risco de falhas na contratação face adequação 
do ambiente da organização, haja vista que a Administração Municipal reúne condições 
e possui instalações aptas, não sendo necessário adequações. 
 
5.16. Como regra de padronização, a Administração, considerada a compatibilidade de 
especificações de uso nas copas e cozinhas, para uso do botijão de gás no casco de 13kg, 
nos termos do art. 43, incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei nº 14133/2021. 
 
5.17. Para este fornecimento não será exigida a apresentação de amostras. 
 
5.18. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, 
inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei 
nº 14.133/21) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.2.1. Os fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do município, na 
forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e serão nominados no instrumento de contrato 
a ser celebrado entre as partes. 

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 

7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6. Serão exigidas os documentos para serem juntados a nota fiscal: Certidão 
Negativa de Débito (CND-RF) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, a Certidão Negativa de Débito (CND-Sefaz) relativa a Créditos Tributários 
Estaduais, Certidão Negativa de Débito (CND-Tributos) relativa a Créditos Tributários 
Municipal, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 
motivado pelo valor total da pretendida contratação.  

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

8.1. Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro no qual tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente; 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.4. Outros documentos:  

a) Preencher o documento de proposta financeira, datado, carimbar e assinar, conforme 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 

8.5. Preencher as declarações: 

• Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 

• Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

• Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 

• Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem 
encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber;  

• Anexo VII - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

8.6. O critério de aceitabilidade dos preços será através do menor preço ofertado, 
considerando os limites de preço máximo e preço mínimo aceitáveis, tanto global como 
unitário, após efetuada a pesquisa de preços. 
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8.7. O critério de Julgamento das propostas será através do menor preço por lote. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

9.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
30 dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

9.9.1 O prazo de validade; 

9.9.2 A data da emissão;  

9.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.4 O período respectivo de execução do contrato;  

9.9.5 O valor a pagar; e  

9.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.12 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

9.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

9.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

9.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação de irregularidade constatada.    

9.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
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efetiva realização, mediante aplicação do índice do IGP-M (FGV) de correção monetária, 
através da calculadora do Banco Central do Brasil. 

9.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

9.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.22 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, conforme as 
regras previstas no presente tópico, do art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021.  
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 da Lei n. 14.133/2021): 

10.1 São obrigações da Contratante: 

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

10.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas. 

10.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

10.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

10.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
objeto; 

10.8 Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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10.9 Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  

10.10 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

10.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente 
contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021): 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

11.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo 
de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência.  

11.1.3 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

11.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos.  

11.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 
14.133/2021. 

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do 
contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos:  
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  
 

11.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

11.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

11.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação 
direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

11.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato.  

11.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal para o ano de 2025, através da seguinte 
dotação: 

Órgão 

Unidade 

Projeto 

Atividade 
Elemento de Despesa 

Fonte de 
Recursos 

0209000 / 0220000 
0230000 / 0250000 
0260001 / 0270000 

0280001 

2030 / 2004 / 2006  
2013 / 2019 / 2031 
2023 / 2.026 / 2032 

2050   

3.3.9.0.30.00  

1500 

1540 

1600  

 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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13.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por meio de 
contato eletrônico mediante e-mails. 
13.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
13.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado, devendo 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
13.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada, e, se 
necessário, os documentos complementares. 
13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
13.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
13.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 
13.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
13.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
13.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

13.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços, tais que: 

13.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 
13.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

13.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
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13.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

13.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
13.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
13.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

14. CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
14.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 

 

15. SANÇÕES 

15.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal, bem como da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual. 
15.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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15.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
15.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
15.2.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
15.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
15.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
15.2.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
15.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.2.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 
15.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

15.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 5.1.1 a 5.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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15.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
15.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
15.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
15.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Diário Oficial do Município e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
16.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
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atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
16.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
16.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
16.7. Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de quaisquer 
dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado pelo e-mail que consta 
no aviso de dispensa. 
 
17 – ANEXOS: 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

• Anexo I – Modelo de Proposta de Preços A, B, C, D; 
• Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 

• Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

• Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 

• Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem 
encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Anexo VI – Declaração do cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

• Anexo VII - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

Ipupiara-BA, 10 de Janeiro de 2025.  
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Nilson de Marães Sodré Lopes 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

Ioná Priscila Andrade Oliveira Gonçalves 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

Rosemy Matos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 

Thaís França da Cruz 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 

ANEXO I – A  – MODELO DA PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0001/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em botijões de 13kg, para suprir as necessidades 
das diversas secretarias do Município de Ipupiara-BA. 

ITEM DESCRIÇÃO E MARCA UND QUANT 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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01 
Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de 
Educação. 

Und 80                          

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS 

LOCAL DA ENTREGA: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Endereço eletrônico para envio da proposta - e-mail: licitacaopmipupiaral@gmail.com 

 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 

LOCAL E DATA: 
 

 

 

 

 

ANEXO I – B – MODELO DA PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS – SECRETARIA DE SAÚDE 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0001/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em botijões de 13kg, para suprir as necessidades 
das diversas secretarias do Município de Ipupiara-BA. 

ITEM DESCRIÇÃO E MARCA UND QUANT 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de Saúde. Und 40                          
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VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS 

LOCAL DA ENTREGA: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Endereço eletrônico para envio da proposta - e-mail: licitacaopmipupiaral@gmail.com 

 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 

LOCAL E DATA: 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I - C – MODELO DA PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0001/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em botijões de 13kg, para suprir as necessidades 
das diversas secretarias do Município de Ipupiara-BA. 

ITEM DESCRIÇÃO E MARCA UND QUANT 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Secretaria de 
Assistência Social. 

Und 20   
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VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS 

LOCAL DA ENTREGA: SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Endereço eletrônico para envio da proposta - e-mail: licitacaopmipupiaral@gmail.com 

 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 

LOCAL E DATA: 
 

 

 

 

 

ANEXO I - D – MODELO DA PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS – PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 0001/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo – GLP, acondicionados em em botijões de 13kg, para suprir as necessidades 
das diversas secretarias do Município de Ipupiara-BA. 

ITEM DESCRIÇÃO E MARCA UND QUANT 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Gás GLP, acondicionado em botijão de 13kg – Prefeitura Municipal. Und 15   

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
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PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS 

LOCAL DA ENTREGA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Endereço eletrônico para envio da proposta - e-mail: licitacaopmipupiaral@gmail.com 

 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 

 

 

Assinatura do Responsável 

VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.                     

 

LOCAL E DATA: 
 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 

 

A empresa _______________________________________________________, 

declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para 

disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

  

 

Ipupiara/BA, ____ de _________________ de 20__. 
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_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº __________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. (a) ________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de 

Licitação nº ________/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

• (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/3006; 
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• (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

Ipupiara/BA, ____ de _________________ de _________. 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 
pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da 

Dispensa nº ________/2025 da Prefeitura Municipal de Ipupiara/Ba, que a empresa 

____________________________________________________, tomou conhecimento 

do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer 

material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 
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Ipupiara/BA, ____ de _________________ de _______. 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

 

A empresa _____________________________________________________, 

inscrita no do CNPJ sob o número: __________________________________________, 

estabelecida no endereço: _________________________________________________, 

Bairro: ___________________________, Município: ___________________________, 

CEP: __________________________, assume inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a 

Dispensa de Licitação nº ________/2025. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas 

informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas informações acima implicará 

nas penalidades cabíveis. 
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Ipupiara/BA, ____ de _________________ de 20__. 

 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 

 

 

A empresa _______________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para Pessoa com Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

Ipupiara/BA, ____ de _________________ de __________. 
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_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR  

 

 

 

A empresa _______________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

Ipupiara/BA, ____ de _________________ de __________. 
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_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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         DECRETO N° 053/2025, de 10 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da equipe da 
Vigilância Sanitária/Meio Ambiente, e dá 

outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no artigo 53, inciso “V” da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomear a Srta. BIANCA GOMES RODRIGUES BOAMOND, RG n° 

14.724.371-87 SSP/BA e do CPF n° 071.138.235-21, com grau de escolaridade de nível 

superior para o Cargo de Coordenador da Vigilância Sanitária/Meio Ambiente. 

Art. 2° - - Nomear a Sr DIOGO DE OLIVEIRA SANTOS, RG n° 16.266.789-28 

SSP/BA e do CPF n° 061.039.885-78, com grau de escolaridade de nível médio para o 

Cargo de Fiscal da Vigilância Sanitária. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revoga-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Ipupiara - Ba, 10 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

  

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:3267524

1806

Assinado de forma digital 

por MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.01.10 10:32:51 

-03'00'
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         DECRETO N° 054/2025, de 10 de janeiro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora 

da Atenção Básica do Município de 

Ipupiara, e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica nomeada a Sra. JOYCE NUNES PEREIRA DOS SANTOS, RG n°: 

16.529.746-87 SSP/BA e do CPF. n°:066.464.615-89, para ocupar, a partir desta data, do 

cargo de Coordenadora da Atenção Básica do Município de Ipupiara a nos termos da 

legislação pertinente. 

Art. 2º - No ato da posse o nomeado deverá apresentar a declaração de bens atualizada, 

como também, todos os documentos necessários a sua regularização junto ao setor 

pessoal do Município. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Ipupiara - Ba, 10 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 
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         DECRETO N° 055/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

 

 

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais conferidas por dispositivos da Lei Municipal nº 006/2021, data de 07 de março de 

2001 em conformidade com a Lei nº 131/2011, que altera o caput do Art. 4º da Lei 006/2001. 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização do Concelho de Alimentação Escolar. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica composto e nomeado o Conselho de Alimentação Escolar do Município 

de Ipupiara, para o quadriênio 2025 à 2028, na forma pré-estabelecida pela Lei 

municipal nº 006/2001, que criou o Conselho de Alimentação Escolar na seguinte 

forma: Gabriela Santos Leite – Titular; Zorinéia Sodré Silva – 

Suplente/Representante do Poder Executivo municipal; Maria Luiza Martins dos 
Santos Rosa – Titular; Jucilene Rosa dos Santos Andrade – 

Suplente/Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ipupiara / Tatiane 
Conceição Dourado e Lisleane Araujo dos Santos Miranda – Titulares; Salbenia 
Miranda Vieira da Silva e André Santos Silva – Suplentes/Representante do 

segmento da comunidade de Pais de Alunos; Sidney Ferreira Leite e Simonia Alves 
do Vale Santos – Titulares; Carla Ribeiro Barbosa e Euder Pereira Monteiro – 

Suplentes – Representantes do segmento da comunidade docente; Erasmo Ribeiro 
Sodré – Titular; Poliana Silva Santos – Suplente – representante da Associação 

comunitária de Bela Sombra. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Município de Ipupiara - Ba, 10 de janeiro de 2025 

 

“Dispõe sobre composição e nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar no 

munícipio de Ipupiara, e dá outras providencias”. 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por MARCUS 
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